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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DEC RETOS 

O Governador do Territóz i c Federal do Amapá, 
u <:ando das atribuições que lhe são conferidas e m 
lei, 

RESOLVE: 

Aposenta r no Quaàro de P "'ssoal «Parte Per
manente» do Govêr~u dêste 1'e1r itório, aprovado 
pelo Decre!to n°. 52 488, de 21) d e setembro de 
l ~l 63, publicado no «Diário Oficial», de 11 de outu
br <9 do mesmo mês e ano: 

1.1. Kos têrmos dos artigo <> 101 , item III e 
102, iten1 I, alínea <(a>', da Co'l>tituição do Brasil: 

- Benedito da Gama Man1ues, matrícula nú
mero 1.637.190, ocupante do ca rgo de Inspetor da 
Guarda Te rrit orial, Código POL· 506.14.A. (Processo 
número 2937 / 71-SGT). 

1.2. l\os t ôrmos dos artigJs 101, item II e 
102, item II, da Constituição dn Brasil : 

-Francisco da Silva Pena " )rt, matrícula nú
mero 2.071.850, ocupa·1te do ca ~o de Carpinteiro, 
Código A -60l. lO.C. (Processo nt nero 3451 171-SGT). 

Palácio do Set entrião, e m 1v:acapá, 15 de julho 
de 1971. 

Genera l Iva'1r_oé Gonç& lves Martins 
Governador 

Waldemiro Demósten t-s R ibeiro 
Diretor do SAG 

O Governador do Terri tório Fed~ral d•) Amapá, 
u sando das atribuições que .h e fào conf~::ridas em 
Lei, e t endo em vista o que consta do processo 
n º 3325/6 9-SGT, 

RESOLVE: 

Alterar, o Decreto datado de G de junho de 1969, 
publicad o no Diário Oficial n° s. S77 e 978, de 10 e 11 
de junho de 1969, que aposentou, nos têrmos dos ar
tigos 176, item III e 178, item Ili, t odos da Lei n o. 
1.711, d~ 23 de outubro de 1952, combinado com 
os de n 9s. 100, item I e 101, it~m I , alínea «b », da 
Const itu1ção do Bra~dl, o servidor Isaías Moraes da 
G raça, ocupante do cargo de Marinh~iro , nível 7 
(Código CT- 305), do Quadro d~ Fu;1cionários Pú
blicos do Govêrno dêste Territério, lotado na Su
pE·rin tendência do Serviço de Navegação do Amapá 
- SUSNAVA -, a contaP de 1°. de julho do 
cc·rrente sno, para declarar que u aposentadoria em 
aprêço deve sen comiderada efetivada com base 
n os artigos 176, item III e 178, item III, todoi àa 
L ei n°. 1.711, de 28 da outubro d e 1952, e no cargo 
de Ma r in h e i r o CT-305.7. (Mat. do IPASE -
2.273.835). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 19 de j ulho 
de 197 J. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro Demóst enes Ribeiro 
:C iretor do SAG 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, e t endo em vista o que consta d o proces
so n.0 4253/69 SGT, 

RESOLVE: 

A lterar o Decreto datado de 31 de julho de 
1970, publicado no Diário Oficial nrs. 1.195 e 1.196, 
de 13 e H de agôsto de 1970, que aposentou MS 

têrmos dos artigos 176, item III e 178, item III, to
dos da Lei n.0 1.711, de 28 outubro de 1952, com
binado com os de nrs. 101, item I e 102, item I, alí
nea «b » d a Constituição do Brasil, o servidor Agos
tinho Braz d ~ Brito, ocupante do cargo de Guarda 
Territo ria l l'\JL 506.8.A. (Mat. do IPASE-2.079.991), 
do Quadro rl ~ Funcionário dêste Território, lotado 
na D ivisão Je Segurança e Guarda, para declarar 
que a aposentadoria ~m aprêço deve ser conside
ra J,a efetivada com base nos artigos 176, item IJI 
e 178, item III, todos da Lei n.0 1.711 , de 28 d@ 
outubro de 1952, e no cargo de Guarda Territorial 
POL-506.8.A. (Mat. do IPASE-2.079,991). 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 1 g de julho 
d E' 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

W aldemiro Demóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
u sando das atnibuições que lhe são conferidas em 
lei, e tendo em vista o que consta do processo nº. 
1395/ 68-SGT, 

RESOLVE: 

Alterar o Decreto datado de 29 de dezembro 
d e 1970, publicado no Diário Oficial n° 1.272, de 4 
de janeiro de 1971, que aposentou, nos térmos dos 
artigos 176, item III e 181, todos da Lei n°. 1.711, 
de 28 de outubro d e 1952, o servidor Tomé Antô
nio dos Santos, ocupante do cargo de Carpinteiro 
A-60Ul.A. (Mat. do IPASE - 2.258.527), do Qua
d ro de Funcionários Públicos do Govêrno dêste 
T erritório, lotado na Divisão de Obras, para de
clara r que a aposentadoria em aprêço deve aer 
c0nside rada efetivada com base n os artigos 176, 
1t m Ill e 118, item UI, todos da Lei n ° . 1.711, de 
:..0 de outub10 de 1952 e no cargo de Carpinteiro 
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AB .«~partições Públicas r E '1." p E D I E'll N 1 r ~-- }~ As Repnrtt(,'Õl'R Pli blira~ 
l'ud&rlais deverão remeter ,/)!,. _ B. ~ ' cinw r-S\'·ih1 à~< R!ls!n~ttura~ 
o expediente destinado à pu- ~· j <JDm\ieJ l'l'Jl <) l'ts dns nte 23 de 
bl~cação neste mAmü OFI- hui11Hre.tll83 OUeina 1 ft>vcrcno da utdu ano é ;.~.~ 
CIAL dtàriamen!l~. até às !nic;udad, \' !ll qtH I< uer époc ,._ 
1 :~.:'10 no ras, ex1:eto aos Rába- • DIRETOR i p~io" órgã0" com;Jt~tta!P~. 
r\os <lll!lndo deverão fazê-lo CARLOS DE ANDHADE POK1TS 1 A !im de por siilili tur n 
lltfl il,q 11,30 lloras. • A rrm ·s~a de ''a 'êres a c orupc-

A.~ r eclamações pertinen· DI niO OF'ICJAL I O!J!ldos df.' 6b i:Ül.r~· ciue~ toa 
tes à matérir. relribuida, oos Hnprenso nas Ot_ic!~a!l da lmpreosn Oiici ll quall tn A. .oua s.'>li•·nçã(/. :;:oli 
rasos de err os ou omissõeR, \IACAP.<\ - T . F. ,\MAPA' 'e;:9r' 11R llt'Cm o.4 trttlre •SI"l )~ 
rfeverào ser formuladas por 1 pr·'f •ren<•in!nHl'llt> Plthjut• •·U 

lt ·' "' • ct I' d • ~ .s ~ I "l 1' 1.' 1 ' R A. ,.; t!'>Cr o, tt "eçao e ,c .aç;•o, . ' • o.J ' ~ ~ ! v >~ Ir· po, ta' 
dn~< ll às li1,::JO horas, no má- Anual tr:~ 15,0! I lls ~uple.nr!: t nE iut e<il· 
x•mo até 72 h 0 r a 8 o pós a SemeEtnl C! '$ 7.511 ! ç{·es dos Óf'.(:i N ofi c.iais (la 
'lltl<l.:i dos órgãos oliciai8. Trimest:ql Cr~) 3 Ü(l I G.· rorncct·l'ii•> :!')~; ll.~~in,;nlt'!' 

• )'3 originais dt>vcrão ser 11.' . ·J , . 0 · ue ·t& "''l•ci!: r,·n, r•o nto só-
.i atttogrur~tdm; e auten ticad0s, 1'urneH• I•\ t.. S.<· t _J .i) .1 0 1 1>, si •:'l!llr >\ . 
otessalvarías, por quem r\e di - / .. . . . ' • ,.. :. ··tI' .. 
rei to rasuras " P!TII'n<las <•ilRA S!LJ \ - f.ste D1arw P rwral c cntm t ~do I ara !ritu- (J tt. .. r "11'1• ': P~ 1 , co I · 

' · r a uo Salão r;acio:la l c lt.t<:Jnac1onal à a JmJ• em 1, dó\ 1 u 1'!:.'. lt t :l 111·• c e C:Ol! o <'e 
Excetuadas _118 nu r~> 0 ex.- COOl,ER PI; ESS. no ~rasilia In,peri< l íi(Jt 1.» lll'' ,,. l'aru •.lí.< t JllS :1 ês to 

tertor, que f;Cf1tO ~ ~ m p r e dPsc·t~nt<", d••l'er ,\ 1 r )V!.I est.& 
:\ll•!!lis , as assina tuw~ poder- l" ll'!l. facilitnr a•H; u~sin·10-1 A Yin· f!C' ;vlt~ -;, :,H;[W "rmr it;•o nP n:, ol 1 '1 :-.ti ina~oUI''l 
SB-AO tomar .. em qualqucl' te>' n verií'le: ·,çl,o do prazq dt> de e nol .wü .I e no r ·r·lli- • O tie ru ·tn CJ !:1 rxcmpt ,,. 
~ 11 ''• 'H DOr !'t'IS Oli' S"Il 011 1101 1 valid:.íle rf f' ~;u1s assinH.!I i f l!.h, l r. •LIJI H duB i· l tni.-;, tl ~ 'em au·a.~atiu doo •írh<io~ •io o'i· 
.t'1o. 

1 
oa parte ~>llr ('ri<Or do er.derê· ' 011 ~fsín:wle · .i ov!o o''' 1 r 1 U•';s s~ta, , ,o ,., wl anti a 

.\::> a~;:;io'-ltura ·. Vt>ncid l.l& I r, o vão im[ln•s>os o nunwro rr:bptrtil a , , ~-• > 1 r., ;,. •.'O L~ b re>:.:'• a de \ i S O,IJl ~ 
o•,tj ~ r~ .. ~ se.- flnsp~> ll·-n <:: st:>m do talão ~~~ rq 1stro, o 1 (·s f' I nr(hfrlêntia 111111 '· 1! 11"1 . c mc <lll •t aJll>. c t.l!• :>1 l r S 
fl\'11:!·> prév to. o ?<i!\ ~m que finchná. ta 1:iO) J,a:>. o.G~ . per nu 1 dt-eo:·rJJo. __________ , _________ -· ·----

A-601.8.A. (Mat. do IPASE - 2.258. ~~:m . 

Palácio do Set e ntrião, em .J\.Iacapã, 19 de julho 
de 1971. 

General Ivan hoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemiro D emóstenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

O Governador do Terri tório Fe deral do Ama
pá, usando das at ribuições que lhe são conferidas 
em Lei, e tendo em vista o que consta do proces
so nr. 6932/ 69-SGT. 

RESOLVE: 

Alterar, o Decreto datado de 21 de janeiro de 
1970, publ icado no Diário Oficial nrs. 1 0~J2 e 1093, 
de 22 e 23 do mesmo mês e ano, que aposentou, 
nos tê rmos do item II, do artigo 176, da Lei nr. 
1.711, de 28 de outubro de 1952, com b nado com 
os de nrs. 101, item III e 102, ittm I, fJínea «a» , 
da Constituição do Brasil, Marc ~li no da Costa Al
ves, ocupante do cargo da class~ «A•>, da série de 
c lasses de Inspetor da Guarda Te rritorifJ, níve l 14 
(Código POL-505), do Quadro d~ Funci-.mários do 
Govêrno dêste Território, lotado na Div:são de Se
gurança e Guarda, para declarar que a aposen
tadoria em aprêço, dE:ve ser co!l siderad.l e fetivada 
com base nos artigos l Gl, item ITI e 10~, item I, 
alínea «a», da Constituição do Brasil, e no cargo 
de Inspetor da Guarda Territorial P0L-505.14.A. 
(Mat. do IPASE - 1887.063). 

Palácio do Setentrião, em Mac:apá, 19 de julho 
de 1971. 

General l vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Waldemir o Demostenes Ribeiro 
Diretor do SAG 

PORTARI A 

N. 0 0 13/ 71-GAB 

O Governador do Território F ederal do Amapá, 
usandc das a t ribuições q ue lhe são conferidas 
em lei, e 

CONSI )ERi N l O: 

- que cultt ar a m emória dos g ra n des h.:ró is 
nacionais se con tit .i não ~à!nente e:n fonte de 
estímulo às gera ·õe presEnte,;, como tnmü~m em 
meio de ,.a oriz~ · ~ llS e nçõ;;:s de homt·ns que sou
beram digo ficar a Iistória dl Pátrin ; 

- que entr • o heróis ua~iowis o nome de 
Henrique D .as a su .1e lugar de dt::staqu e -- conse
qüência n at Jral lo e u patriot ismo e corag~m cívi-
c a; 

- que o n 'gr l Henrique Dias, juntamente 
com o bra r.:::o A 1dt ·, Vid~l de N~greiros e o índio 
F ilipe Cam: rão r'l' i), como <Ju e s.mboliza ndo ss 
três raças <a nu ;:- a colonização, liderJram, em 1645, 
a Insurreiç- o PE :·m nbucana, visando a expulsar 
do País o i wast r 1 J iandê~; 

- qu~ nas 1at lhas de 1\ITonte das Taboc3s 
(16 45), 1.a < e Gum ·ap~s ( 1648), e 2.a de Guarara
pes (1649) 1 Ienri fUf Dir. s pôde dPmonstrn r t ôda a 
vibrac:ão d2 sua iid rança, ria sua coragem ~ C:. o seu 
pat: iotismo· 

- qu ~ dess t lu a r Psultou a e'~tmlsão defini ti v a 
dos holond :: es d 1 E ·~ sil , preservando a unidad~: na
cional e d= estin ul; 1do novas i tJVestidas in vasoras 
de parte ee out1 JS ~)ovos; 

- qu ~ cabe ac Poder Público, revt·re 1ciar a 
memória de h om ' ns JUe, no cu rso da Hbtó:-ia da P á
tria , escrevt ram pá1 inas de exemplos de amor e ele 
coragem na pres !rv ção e na ddesa das suas ori
gens de te1 ra indiv sível, 

RESC L VE: 
Denominar c'e J;scola Henriqu ~ Difis o eriuca n

dá rio ~erte1 cent•! à rêde de ensino e a ser co!1s trui
do na cidaée de Ar tapá numa homenagt:m que faz 
o Povo ao ~~ ranC: e I d er cla Ins urreição Per nam bu
cana. 

Palácio do Se tEntrião, em Maca pá. 16 de julho 
de 197 1. 

General I va 1hoé Gonçalves Martins 
Governador 

Preç<) d'.o 
Cr$ 

exemplar: 
0/10 
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fJivisão de Obras 
Aprovo e Publique-se : 

Gen. Ivanho0 GonçalY.::s Ma rt.in > 
Covernador 

COPIA AUT~NTICA da ata da reunião 
p:1ra I i citação rle pn c os ·Je:;tinada a exe
cu.ão de ob ras ro ~: O\ ·árias para a Admi
nic.;baç5o territo rial, ' onforme t.~rmos do 
~ .!ital de Tomada d e l reç,1s nº ú8/71 DO. 

Aos sei·; dia:>· do m0·~ de jalho do ano de hum 
mi l e llOVlC2ntc:; e "•:tel.La c• ,. 11, na s2la de Reu
nii'í;:>:> do Palácio dl) ~et~ nt;i;:o, ·; i tu~d . .:. à l\ venida 
L'\B, n~sta cic'adt<, p<!r- ·:t . a C'll:1li· >::Ío constit.údn 
CJnforme Pon·~ria l~cvcr :1fJnHr:·1l n° 47--/6e-GAB, 
J,tcumbi.:la do recebiu e tc 1 e ,:L~ {t:.nento ce prupos
tas destinadJs a eYeCut;50 ,•, cld;a:' rcdoviíria<~. 

c 1mros1a :o~los se!"i'1nres C·1p . w-d··-·..;or,,,,t, Luiz 
C om:a[•a Yalh·, t-r· -~ >Ji' j··r,- woa •.111im o .~ Vilhe•w 
r, etto ~" Jos:~ Aleb:o da Sil vn ~-im~ e o Capit:io 
Fran ·isro :viedeiro:; d: ,\ .... ú·o, Pres·::lentf' e I\'lem
br.J:,. comps ·f-Cf·ra·n rs •;,_,,,;v_ t <:. \Valter I (!f<>im do 
C ·nr.o ~ Guiihe ütc:: •'•-t·n::~;1rk7 G >:e:.1te t n, spon
s:wel Técnico da C lll3~! ul ;IH Cumerdal ('armo 
Ltda ., única con~o:.-ente, a fin1 d, tom at ·-·1:1 pi-lrte 
d, IJ,!ltação dz precfs para a cxerução das obras 
de impl,lJ1iação bá~iêa co cor[Jc estr dai c., roduvia 
BR-150 - Macap:t/Cleve 1â !l<J i '· t .-echo __;p }çoene/ 
Lt.ur;;nçu, send1 : S.:r,!<;o::. d terr:>p l ~t:uge n em 
g~ral. com o mo;im" to de rocr:J est'madv em 
5:)().0JO metr.Js cúbi:.-c~; 0 ~:ervi< 'S d,.. obn '· dl ar
t Ps, co:1form2 t·~rmc::; c.lo Ei tHI lf Tomad·1 de Pre
Ç·iS n°. 08 71-DO. publicado n. • Diário Oficial 11°. 

13-!8; !J, de 22/23 tb ju 11l10 de :971. }.s no\·e ho
ras, o S<:!r:hor Pre::.iue:n.e inicin..t os t i&b:..lhos da 
Comissão, pa.;s.mio-sf ao E::..;:am: da docume n tação 
e.:igida Pm Edital. Tert i o suscil do dúvidf quanto 
ar:>s documentos de posse rtia·~L os a um m e to· 
scraper e um carro-pioa, foi IY·di do o pronuncia
rr. en t _; do dr. Er:lmu 1do dP Scvza l\·íuura - Asses
sor Jurí dico do GTFA, o qual defil'iu ccmo legal 
o::; citr.d os d.Jcumenlo~, tendo sido inclusive, exibi
do o contrato ~ocia l da fi r ma vt:ncedora do carro
p:pa - Transpor ta clon-1 de .::ornbustível Santo An 
tó ;Jio Ltda. no qual está d .-finid•l que o sr. Hermes 
l'v' ont·~iro d1 Silva, tPm <.:•1mp~·' ~ncia para assinar 
indiv,dualmente p<:la fi l ma, est '1-:lo os de:nais em 
p ~ rfeiln ordem. A seguir, a c Ih' u-se a proposta 
a preé:entada que ofer<::ce u .;;ag1. ni.,. : I - E-xecutar 
os sen·iços refenni.es ao r:·r.,i•u'fJ I\. itenr; «a», ·<b» 
d êste 8uital, pel JS prt-ços d11 Te beta àu Pre.;os do 
D <:par: JmerJr ·, N ,, '•nal de Esltadas de Roiagem 
(DNER), apr J\-a .• 1 p lo \.'onse l~l-1 Consultivo dêsse 
D~partamtnto, ano de 1P6-!, adc:1tHJda peJo infhtor 
I = 9,54 e Fator de Concorrên :1 li'l' - 1,0. II -
Ob~·as d'ar tes especiais E:m m?.ueira dn lei , ao p r P.
ço de Cr$ l. 600,00 (hum mi l e seiscentos cr uzeiro~) 
por m et ro linear. IU O prazo para conclusão 
dos serviços será de 130 ctias ccnse<'utivos. Referi
da proposta SP rá submetida a ~uperio : epreciaç~o 
do Exm0. Sr. Govern::~dor do T 2rritór io . p&ra pvste
ri or homologação. Nada mais havendo a tra t ar, la
vrou-se a presente ata que seguE> dateL:a e assina
da pelos presE:ntes. 

Macap[;, G de julho d e 197 1 

Hss) Csp. Lu iz Gonzaga Valle 
Cap. Frnnci-;cu Medeirl;S de Araújo 

kaquim de Vilhena NE'<tto 
José Ale ixo da Silva L1ma 
W alier Pereira do Carmo 
G uilherm e Fernandez 
Délc io Ramos Duarte 

DIAlUO OFICIAL 3a (Jág. 

!Jivisao de Obros 
AjJrovo c PubliqttP-se: 

Gen. lvanhoé Gonçalvt>s Martins 
G on?rnador 

CÓPIA AUT'8NTICA da ata da reunião para 
licita<;ão àe preços destina:.la a E:x~c uçflo de 
obras, p:1ra ;t Admini3tração terril. ', rtal, confor
me termos du J·~clilal de Tuma:b de PrE>ço n° 
10/71-D.O. 

Aos quatrorz.e dias do mês de julho ci" <-<no de hum 
mil 11<~\'. c~ntos e s•tenta f' hl!r'l. ll'l ~· 1·· r:~ ''"IH)iiíP~ rlo 
Palácio do Setenlriiio. situ:1<io ·\ Aveni .::1 F.\B. ""'sta cida
de, perante a Cumi~~ão con~ t itu í j,l con.orm Portu ri a Go
vernamental n9 -!71 6~ GAD. incumbida .:lo recebimento e 
julgamento de p1·op;J cas tl ~slina'l;,s a e':e-:u cão d~ Obras 
pm·a a Admi:li"tr:t<,:ão tcrnturia l. cvmp lStn dvs sc:-~hores 
CJpit '1o-d~-c,1 r-. <:ta Lu!z Gonz;_;f;a Valle. eng~:oh.'iro Joa
quim de VillPn:> lJ·•tto c <• C'::mitBo Francisco i\Iedeiros d, 
Ar aúj•J, President ' e Niembros, compareceram o~ senhores 
J .• ac Vidor J'.T:·urn d<! t\rrudJ. ~ócio rla firma .J. 1\I. Costa 
C..on .. tr•.•or:.~ ln:ooi!;dt, _, & Ch .. J.>~e Polic<lf·po de Miranda, 
procur<'•lor da [i•ma Const rutcra e ImobiW r :a Fonsêca 
Ltd8, E>n';enheiru Chrck ChariE's Platon , Diretor Técnico da 
firma P lat·•"· Ln~c-r.J·n ia ·~ Con:\ rcio , bf'm assim o enge
nheiro residente d r r. ft!rii·• (irma. Hcrcíllo da L uz :vles
C:Jt.tto e os e•lg<. nl~eiro:J Carlo.> H,neclito 1\'Iarcondes Cabral 
P Omdr Pinto Ferrvr,:~ rc:-refe:.t ·'ltf'~ drt firma Construtorr~ 
SJne~mento do SLtl Ltda, · tS .:..N ES _ L). a I irn de participa
rem dos tr~lb-J ilws de apura('<!Ll uas propostas apresentadas 
p:ra a Con.;;truçt:o do Qudrkl «PI2.cijo de Castr.>», confor
me EditaJ r,º 10/ l-DO, p~1blic do n 1 Diário Oficial n° 
1352. p;.ígi:1:t :i, ··n~,;Jo de 2'1 de julho de l!l71. Às 9.30 ho
ras o S<'nh•w t're:=;d. nte in<c;ou cs traba lht'S da comissão, 
pa~s wdn se nu e-...:"lme ela documentação df\s fi rmas. In!cial
mi!nte, e ~a n~nou oc os ciJcnmentns da firma J .i\[ Costa 
C•,ns~rutc.ra e lmc.1.;ili, ria & Ci1, ·cerificcu-5e que a do
cumcntaçé!o niio atende o que exige o sub-item 4-2 «Al> da 
Cl<iusula «A:> do EJitul mcndonacto, r eferente a imegrali
z~w::o do eapit<.l r <'gistrado Q u ar.to a documentaç5o das 
demnis firmas participantes, t~presentaram-se Sflti fatórla
mel".tc, p1~sanJo a S<:'~Ui r . ao recebimento das proposta1. 
de Prt'(.'OS, Jn!c-!1ndo-se peta Construtora e lmobili.II'ia Fon
~êca L tda., P l e-m, Engenl:ar ia e Comércio Ltda. e Constru
tora S.\N!!;;:,._ · .. cujo result;,d:J fel o especjfh:ado no quadro 
abaixo : 

(?uar~el «Plácido de Castro» 

~oposta I Prazo 

-------" --
F I R l\I A S 

1 
1. I J. M. C0sta Con~t. e Imob. & C ia f,tsvlas. 1 -

2. Ccnstrutoril Irnob. Fo'1sêca Ltd 3 . 2.215.6~f 31 :J30 dia ·-; 
3. 

1 

!~ 13t~n, En_gcr~ha_l_i~ e ~ot.J~rcio Ltda. ~ Nl:i .~3~.~o1 ;:65 « 
·1. .... unstrutOJa S.\.~E., l L __ o,~ ... 6o,,o 3GO 

I 

De acón:o como s<> verifica ptlo qu·ld ro acitna a p ro
post a mais vantajosa fci a orereciJa peia firma Platon. En
genharia c C.omércJO Ltda. que sera submetida à apr ecia
~·ão do Ex no. Senhor G ovematlvr do l'Prritóri0, para posterior 
homologa~ à<'. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente 
mandou que lavr«~se a presente ata, do que cu, Austregé
s ilo de Cas•ro S;.!:Fltnrilna, oficia l de administ ração nível 
l·l B. ::;er \'in-lo cr.mo secretário, lavre i a presente ata que 
va i datod;.~ e assioad:1 pelos rwescnte~. 

Macapá. l.f ch' julho Gt> l!l ~ l. 

nss.) Cap. Lui·, Gonznga Valle 

Eng0 • .Joaquim de \' ilhena l'\e tto 

Cap. Franeisco Medeiros de Arat•jo 

Joiio Victor Moura de Arruda 

José Poiicdrpo de Miranda 

Engº Cl'lrck Charl0s Pl1ton 

Herdlio Luz i\; escoulo 

Carlos Benf'dito M. Cabral 

<: · · ir Pinto Ferreira 
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Divisao de Obras 
Aprovo e Publiquc·se: 

Ge neral Ivanhoé Gonçal\'es Martins 
Go\'ernador 

Contrato n.0 01/f\IEC-71-DO 

Têrmo de Contrato de Empreilada Global en
tre o Govêrno do TerrJtóno Federal do Amapn 
e a F irma Constnt'ora e Imob1li6l'ia Foosêt:a 
Ltda, na forma r.l:laixo: 

I - Preâmbulo 

I. Contratantes: - O Go\·üno do Território Federal 
do Amapá, neste têrmo denozuir.::.l io GT.:'-AP, rPpresenh.do 
pelo engenh~iro Joac:uirn de \ ilht>na .1'\Ptto, snr.bolo 5C, 
Diretor da Divisão de Obras e n fin 1:1 Con~trutora e Imo
bilitria Fonsêca Ltdn .. nqui dPnomin· da Empreiteira, com 
escritório estabelecido <I A v. Raimund•) Al\ a;·l's da Cosia , 
sjn, nesta cidacie, 1epresentada ).elo H:u rrocur;:;dor, sr. 
José Policarpo de Miranda, residentP nesta cicade, que as
sina como represent<~nte legal c:a firmn. 

~- Locnl e Data: - Lavrnc.!o e or,S .!l?do nesta cid<l'le 
de Macap:J, c::~pital do Territór;o 1:' •dcn1 l cio 1\ma:Yí, no t-d i 
ííc;o-secle da Divisão de Obn·s do (~TF- AP, aos oito (U) 
dias do mês dP. julho de 1971. 

II - Fun<1an.ento Legnl do Contrat0 

O presente têrmo df' contratü foi :lcovirla ment e illl

tor izado pelo Exmo. Sr. Go•,ern;~d<•r. tendu ezn 'i~:La o d~s
]::acho exarado na cópia da ata para r~ccbimeJ.to c julga
mento de propost1s de preços p~ra c ~:ccut·ilo de brr~s p2-
ra a Admini~traçuo territorial 1 ,~aliza .la t'lll 7 de j..:nho do 
corrente ano e a ..:ontra-pr.:;po~ta da ·:rma \'Cncedora. 

III - Objeto, L•>CJ.lização P l orma de Execuç'io dos 
Serviç·os. 

1. Objt>to e Loc:::ização: - A El!lpr.:ite ira se obriga 
a execut<:r pelo r egime de em!Jreltada gl l'l)al os servil:;on 
seguintes de nJapt::Jção: 

a) Alteamento de apr oximnd8ml:'nte em de muro em 
alve naria de tij clGs, de 0,9üm para l.80m; 

b) Construção ce aproxirr.adnn,P,Ih~ il1m de muro em 
alvenaria de tij)los; 

c) CJnstru~·üo de aproximad3m•'ntc ~:iOm I de calça
da tipo pnsseio; 

d) Adaptnçã J d~ 3 portões de f tTO c! c 4.x2m; e 
e) Ptnlura geral do muro do Grupo Escolar Alc:,r~ n

drc Vaz Ta\·:ln·S. 
2. Fornw de Execuç8o: - A 1.: '1[)reitcira se obri;::a 

a executar os serviços na íormn dê•;t,., LOntrct•J, obedec<·n
do integnl e r igoros:!mente ;._s dc;cric;õrs, plantas, prcjctcs 
e especific. ç ies fornecidas pe1.·1 Divisiio de Otras, pasEan
do tais ducum~ntos a integr? r este ir.strumento. inclusi1·e os 
que se referem a:; alterações admítljas ou int roduz!u.:s pe
lo GTF- A P, com o acôrdo àa Empr"ilt ira. 

3. Mãc-dc·obras: - A empre:iteirn deverá manter 
um engenheir o p3ra represer.t:l - lrz e:n m1téria de ord~m 

técnica e suas r êlações com a fl~c;.liz,,c,Uo na obra. Os mes
tres deverão ser pessonG de exp<>riC:nc:ia e idoneidade tlc
nica c pessoal compro1·ada e de\·er:'o P.,Lar habiiitaclos a 
prestarem quai squer esc larecimentos sóbre os Een i(;os. 

I V - Preços, Pagamentos e !Jotr:~ões 

l. Preços: - O GTF-AP pngara ú Empreite!ra pel,J 
execuçiio dos serviços objeto àêste cc.Ptrato a imuortância 
de Cr$ 50.000,00 Ccinq~ienta mil cruz,' rusi. -

2. Forma de Pagamento: - O pagamento da obrn 
será feito ptla t e somaria do GTF-A P lo ·~o após rigorosa 
fiscalização e ac~ii<Jç<io pela Di\'isüo de! Obr ns, dos se1·viços 
realizados pela Empreiteira, em paru.:las i~uais úi.l s uperio
res a 20% do VHlor contrat ual. 

8. Dotaç5o: - As despesas decorrentes cvm a execu
ção do presente contrato oconerão 'l conta dn dotaçõe!l 
do Iviinistério de Educação e Cultur:l ( MEC) - Reparos e 
adaptações: -- sub\·encões soci;.is. 

V - Andamento dos Servicos 
I. Cronograma: - Os sen·iÍ;os terão andnmento pre

\'isto no cronograma aprovado pe;,, IJ!v!são de Obra::;, 
admitidn a tolerância máx imn de 11 •> J· 

2. Prazo: O prazo para n conclus[;o da obro objeto 
dêste contrato é de GO dias corridos . n cont.ar da 1.a ordem 
para o início dos trabalhos. 

S. Multa: - A emprciteirn fic~rú sujeita a n·.u Jta mo
ratória de Cr$ 50,00 por dia que cxc.:d·1 o prazo contratual, 

VI - Fiscalização e Aceitaç~o dos Sen·iços 
1. Fiscalização: - O GTF-f,p !lScnllzará a Empreitei 

ra atrnYés da Divisão de Obras que manterá ação fiscali
zadora de modo sistemático e permanente de medo a fa
:~:er cumpr ir o contrato e seus anexos. 

2. Acei tação dos Servh;os: - i' c;ivis fl o de Ob:"'~ 
aceitará os ~erviços que estiverem d0 'l(·,,,·do c..,m as tSl';,;- 1 

c.:ificações. O•· ~erv 'çof ou oper<Írios que niio conespon
<l:1m 35 nece. sldod s c n obra e ns condiÇ'ões p:Jctundas ca
belú à Bmpr ·iteira r eJ ·zê-Jos ou subsUtuí· los dentro do 
pr<>zo ele 4!l 1oras. A : ctdação fiz:.,! dJ obra não ncarrelará 
de modo al~ m n :.0 .er;;~·fo da r mpH•iteiHl e seus téc1 1-
cos da rcspo 1sabil ~ad • Ci\·,1 e técnica por tventos decor
rentes ou re <ll'!on do~ L·.Hn a e.x.··~uÇ'ãO dos ser vi.;os co,1-
vencionados ' dud• •s c •n;o aceito ... 

VII - Hc~ci i;o :lo Contrato 
1. Rescisão: - 1 1 contrélto poderá ~"r r1-~cindido uri 

lnter::~lmcntP )elo :;TJ -AP nu bila'PrnlmH.le at~ ·1diJ;:~ s.:rn
pre a ccm·•'t il·llCi< a< :1inistn>tivn c.. r.ritório do GTF-AP. 
ca''.~rá a re,, l~ào c o c r:trato ind pen:'!E'r.tc de hterpeluçào 
judicial cu e .tr<.-j· :iic .1. qunndo ;: E:npr.:> iteir~ : 

a) não :nn1p 'r c: wisquer J~·s suas o:wigaçtíos CJn-
tt·atuai~: 

b) tran ·fr· rir·. no orlo ou er:1 p3ctc os se~·viços sem 
prévia auto;·i a•;•in .lo :'!'2·,\P. 

2. lndc• 1l1:>ç.:i .. : - Na hiv: ~l ~·· llll item l de.•ta clúu
sula, :1 Em1)r •itcoir< r.él ~rà rcccb~r ÚJ'icamente Oti véllorcs 
dos st'rv;ços ''\CCU .oJt ató LI cl:lta àa re:;d~Eo. 

VIII - 1:\ ro 
Para q• ·~s!ih; O( .o ;· :·i''lte~ d·-;; tc contr<:>to elege-s\' o 

I'"'r" d·_, ciC:.! .• t! de ~'! ... '"P't · c1pit~l clu Território :;".•dera! d~ 
Amc_p:· .. 

Fu !):'• (''O n ''TlC ~ Dtnrt;;, C'oorde"l1ÕOr da Divis5"l de 
Obras. Javn 1 c~t<' r. ··• tn. q~i'lt ·o (4) \'J:,, ch gu·d l("Ol' 
e fcPna C1U~1 ·,."1 j ~· ~'1 "' . pl."'1rt:, p.P'le~ con\·er.c~onuda~, P=-'
l<:s te~lemt.n'n::; ~.: )iJt" ·nim. 

tiL :ap . 09 dn j•tli O cl~ El?l 
~;1g .o lo~ 1uim cl.: Vilhena .'l;.;tto 

T 1ire 1r dd D. d' Obras 
.lo . E li,..acpo d~ r.!írrad:t 

En1p ·~it ~it· i 
i!egi,~l 

Tt:stenn:nl':t 
W l:e ;,>ere r u CJ Carmo 

':-'r-strcn~~n:.~a 
i)d 'o R,m\Js IJu<.rte 

Coord•. r, c~ :r. 

Co1 w ·ca di! UrJ(;apá 
J J.i. o de D ·rei/o 

Edital d·~ Tere 'ir: Praça do bem p-=:!·tencente 
a Amapt P.eJ: '<'S .1t:!ç5es E Cvm._rcio Ltcta. e 

Ant .nic Carlos Brito Lim:l 
O Dou!or Jc s~ 2lemence .. u t eJwsa Maia, JuiL: 

de Dirt:ito ht C :n: rca de Macap:."', capital do Ter
ritório Fed rul c 'J : r.1ap6, na forma da lei, etc. 

Fez s::::l e r q· e, 10 dia 30 d~ JUlho do corrente 
ano, às O~J 0 hs, O porteirf'S UOS bUditó:ios rJês le 
Juí~.o, cu 11em ua vêzes fi er, le,·ará a púolh.:o 
o pregão d Tl.!r :':i, 1 PraÇGl, oo b"'rt• imóvel peuho
rado nos at tos c~ • <;ão E:~ec ttiva, em que é exe
qüenb \Vnl er f en ra d,1 lan'lO e executados , 
AMAPÁ RI'PRI!. 1EI TAÇOES E COMÉRCIO LTDA., 
na pessoa o e set· d t tor ..:omerda I Antônio Car
los Brito r:!~ Li rr 1, onstante de: c< Uma casa resi
dencial situ da ~ A enida rAB. t./n , msta cidad0, 
de proprie'i J.: c o 1 xecutado po,· c Jn!"tru<;ão pfó
pria em ai\ _,aria, Jbena ct..m iaL,e e pat ce cum 
telh3s de a 'liantJ, J'!d.indo Yint-: tnP1ros de frent, 
por vinte d tos c e i mdos, com a;; se>gui;1tcs depen
dências: Pá io, s da ele refe:ções, quarto;; dormitó
rios, três b a n h ~ i r o s, tr&s s a n i t á r i o s, 
cozinha, gm a,:;crr cc m área coberta, limi.t&n.:lo-se 
pela frente (sul ( Jr11 a referida Avenida, pelv> 
fundos (nor e), p ~lo~ lados .1irtit::> (oeste) e esquer
do (leste). C ref~ rid 1 bem poderá ser arrematado 
pelo preço .upet wr ao da avaliação que é de 
Cr$ 76.500,( O (s~le n .a e seis mil e quinhentos cru
ze iros). 

E, para que chEgue ao co:1hecimento dos inte
r essades, m mdei e::-. Dedir o prc!>ei:te, que será pu
blicado e ai i~~adt nc· lugar de costume. Dado e 
passado nes a cidad • de Mace:?á, aos rloze d ias do 
mês de julh) do an 1 de mil novecento:> e setenta 
e h um. Eu, I\inc Je;us Aranha Nunes, Escrivão 
em exercíci·J, suhsc1 =vi. 

José Clerr enceau Pedrosa Maia 
Ju iz de Direito 
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S8. I I . O laTia Tl'IT ilorial 
CHAMADA DE E:"\IPREGADO 

DC'\'e comparecer a Qjaria Terri toria l, no pra
zo de (:1) três dias a fim de rt-a ~sumir suas fu nções, 
d a qua l se afastou, sem mo ~:vc justificad•J, o se
u hor Bernardo Ferreira de ! 1é o. 

O não s tendimento da pre•: •nte chamada, im· 
plicsrá na resci.;5o do contr:,t J de t rabalho, de 
a~ôrdo com o artigo 482, letr~ I da Consolida\ãO 
d::s Leis do Trab<tlho. 

:\~ncapá, 2 1 de julho de 1971 

A:;s. Elio:1ai Cesa r la Silva 
Sup. d1·S ::.,~~ . if. 

.'tJ. ria Tleunü7n dP .1s en.l, l éin 
Orditt 1h' ia rio Santrn1a 8spoTle 

OeTal 
Clube 

Aos vinte e um dhs elo n·•·s 'e ju l' 1o de mil nove
cento~ e sess •nta e r. o v e o Sant ·m· Espone Cl·loe, reuniu 
co:n certo nú .. ero c! ,! A,;:o(',ad )S cc. \'ocados , pfla portaria 
n' 01216!>-SEC, que tPJ' .-'3 início às n<J··e hu as em primeira 
convocc.ção, e às :!J lJú r~'3 l'fJI St<gm u'l, a fim de t ratar do 
Seguinte [ISSUI>ÍO: 

Alteraçl.o do Estatuto do Clube nus Artigos 2° e 35°. 

Pr:cis·,tner:te às 20 ho,-as. o ~ Fnr.ci!'CO Chagas c 
S'lva, pre:::id' 1te dl A! sE:nblei~ Ger I do S:mtar·a Esportt! 

'Clube, n.:- p 't·~ença dos seg.·ir·,~·' a~ lCiaàc3: Reginaldo An-
Si lmo Nobre, Osvaldo Gell\) v ~ t ir ~ibeiro, Cremildo da I 

S !va Gibsor<, P011l:) Al"e; Ferreira, ranci!·co Almir de Li- 1 

ma, José Vi 1~1 Picanç, . De;)OJS ce ! la e ap ro1·ada pelos 
presente s a AI a rta reunido anterior. u Sr. pr e >i dente du 
A>3embl ela GerJI, deu a palavra ao :r. Panlo Alve>s Ferr&i
ra, que fêz UJ7!a e•:pla!'at Jo a respe •o c: a nece~ sidade da 
alteração do Es~atuto do Sanbna Es 1 nte C!ube, uos Artigos 
ac·irna citados A fir.alid~à:! de.>!a r.lle• ção <:ram o•lundos do 
Santana Esporte Clube :>e· obrigado::- p?gar o Impôsto de Ren-
d 1. se não iõ:;e altercdu o EstatutL do Cluoe nos re(eri
d ,>s a--tigos, :J ~onselh,do pe: I:1 Asses·c ria J uríJica da ICOtviT, 
P"r intermédio de uma Cl rta. 

Os artigos a serem alterados t illham a seguinte r eda-
ção: 

Artigo 2° - O Santana E:>port Clube, tem por f inalida
àe a prom oção de atividódf!s esportiva~ .• recrea t ivas c culturais. 

Arti~o 35.0 - A Diret. ·ria do ~ antana E.:; porte Clube, 
sc.rh e'Xer..:.ct<> apea:.s por só~i"!! cfd ''CS com pleno gôzo d • 
sc.1s direto~. de c1paddade int eleclu1l c<•mpatível com o 
cargo pat·a que forem e leitos. 

Depois de lido os novos nrti gr <. e ap rovados pelos 
as:wciado• tnesentes ficou a sc!', u :ntc redação: 

Arti;~o :;o - O Santana Eopo1le Clube, é uma Socie
d:tde clvi 1 sem qualquer fim lucra li\. o que tem. por f inali
d de il promo 5 1 dP r i\·Jdades esj;C. rtlvas, recreativas e 
cult ... u ais. 

Art igo 35° - A Dlretori1 do S:lntnna Espor te Clube, 
se~á exci".:: ida apenas pr,r sóC'ios cfe.li\'OZ, em p leno gôzo 
de ~cus d irei tos, de capacidJde int,•l(!ctual .::ompativel com 1 

o c:. rgo p;..ra que forem eleitos, c que não receberão r cmu
n c•ração de csp~cie alguma no desempenho de seus manda
tos. 

Nã·J ha\·endo nada ma is a lratJr na presente r eun ião, 
o sr. Fran~bc'> Ch·lVes e Sil\'a; d~u por encerrada a sessão, 
p rPris1rr.('nte às 21:45 hm·a~. Eu, He.~ nõldo Anselm o Nobre, 
certifico que esta é cópia f iel da At 1 no livro pl'Óprio fôlha 
n.O 14B e H !). 

Sociedade 

Reginaldo Anselmo Nobre 
1,0 Secretário 

Benet icent e 
Amupri 

Operári a do 

l Cunl. do número anterior) 

(8) Colecionar tôda correspondência ao seu car~ ·'· 
ter sôbre sua responsabilidade todo arqui\ o da Sod.•o.ld<. 

DIARIO OFICIAL :1a. pág. 

o qual trarú sempre em ordem e que po.l<-ril se franqueado 
a qualquer sócio que venha solicitar , pr<'slandu todo escla
recimento que lhe fôr solicitado, <'In int..;rc,ses do 2Ssocia
ôo ou da Sociedade. 

(C) Assinar com o Tesoureiro e Presidente, Diplo
mas, as Atas pm· si lavradas encerrar a escrita a seu car
go até o dia 30 de cada mes p3rcialmcnte, e totalment e e m 
30 de setembro de cada ano: Apresentar nas .::ieções de 
Assembléias Gert: l um r~latório dos serviços a seu ce. rgo, 
m inudosamente e~clarecidus: 

( [)) Fomecer ao exames dn comissão fi9ca l todos os 
livros e cle.11ais documentos que forem solicitndos, comuni
car no prazo m:iximu de 3 dias, aos sócios SU'1S admissões. 
susp~n~Õ•;fo., demissliL'. ou t·lirninação do qu'Jdrv. uu CIO <·ar
go, ou nomeac:ão para cvmissão of,cial, cum·itt•. ciivulgaçào 
dos atos da DiretoriJ pela Imprensa (;:;ladn f' estrita. 

CO'VIPSTF. AO TeSOUREIRO 
(A) Tt>r sob sqa gmrdn. pelo qu<J I é:. rcsponsálel, 

dinheiro. talii.!s d<! redbos. livros de r~~i~t:os. caixa, diá rio 
razãu e iodos t:tulos de val or pertencente a Sociedade, 
efetL.ar com por!tualiàade os pagamentos das despesas da 
Socieciucl<' depois ele autoriza r pelo president e, apresentar 
nas se<·oes cic c:;rJa 11 ês o llvro r:::ixa devidomente atuali
zado em dia~. 

tB) D<'.QOsit<>r Pr.l estabelecimentos de créditos o d i
nheiro ~urel'~· a Cr$ lOfl,OD Cem Cruzei ros. ficando no e n
t Jnlo assegurando-Ih • o direito d~ retirar as quantias ne
cesi'triciS p<ora ntcndiiT•l"nlcs drs necessidades social, m edi
bnte Qhec;ue;; que será assinado Dela presidente e tesou
r~!ro . 

(N H. - Publirado na íntegra ) 
(Continua no pró),Íill(• número ) 

(hutTany Atlético Cl'Ube 
(Cont. no próximo número) 

§ :>•'. - ,\fl thapa.:; de verificadas e achadas confo rmo 
e rec:eberQm (· V1~to do Presidente uo Guar any, serão a!i
X:lda;; na Pur t.JrHl . 

§ 4". -- No ca~o d o haYCI' exigúncias à serem c um
pr·Jda~. o Prc:~ l :tt-nt<> dv Guarany tleutro do prazo fi e se
tPn ta o dnas h·>ras da a presentação d a clu .. pa i mpugnada 
convocará o~ soc i v~; ct·ect~>nciatlos puru ciência e nect>ssà
r:a s providê· '111~<, as quais devorãv se r tomadas dentPo 
do prazo rl:' ,,uaren ta e oi t o horaR. sob pe na de ser ne
gado n r~>g• 1 ' · 

):i ;)0 . -- \ a pu ração será nominal se ndo nulos os 
vot o"~ que [ m d ados a nomes que nã o conRtem das 
chapas reg·~l .: In!\. 

§ 6°. - Em •·nso de empate na votação será procla
marlo eleito o candidato mais v t> l llo cru idade. 

Art. li2- Co mpete à Assl'mblé la Gera l, Potler Sobe
r :J•,o, O giio d~ mauiiestaçáo cole ti v!l uos sócios: 

a ) - resolve r sôbre matéria qut> c~tt•jam fora da 
cr·mpdêll'..:in O;\ Presidênc ia do Gunrany c do Conselh o 
D:rdor P que oeces~-oitam de soluc::lo. 

b) ·- rlt>!·berar sôbre caso omisso uêste E,t'ltuto. 
<:) - em grnu (le recursos. ret xamin:;.r us der lsõt s 

trJmadn;; pelo Lon~ulho de Diretor, no:; CU»uS previt.tus 
neste Bbtatu~o. 

SEÇÃO Vl 
Dn Conselho de Diretor 

Ari. fíii - Cotnpl'te ao ConsPlho d e DiretM·: 
r - dit·igir o Uuaraoy de acôrrlo com êste Estatuto 

A IH! Leis que regc:>m o Dcspt>rtc> e:11 get·a l em tod o o 
Território N~cioual. 

(Continua no rwóximo número) 

Eslrzt11 tns do EspoTle Clube Macapá 
(Cont. do número anterior) 

Art. 390, - Ocorren do al!!·azo no pagamento de três 
(3) prestações mensais da jóia, fica automàticamentc can
ce lada a p r·oposta ~: o int eressado perderá o direito de 
ri!e m oõlso de~ valores pagos, a título de> despesas de ex
peditntf' . 

1 - Sócio Efe!ivo-A tida: 
Art. 40°. - Para ser arlmitido como socw efetivo

atleta, te rá o candidato que sntlsfazer as s::'!guint es condições: 
a) - encaminh& r proposta no Conselho Di retor , atra

v~s do Depart'lmento que será vinculado o a tle ta; 
b) - atender as condições prC'vistas no Art. 6.0 ; 

c ) - te!' mais de dezoito (i8) anos de idadP e o pa
recrr favorá\·el do Departamento competente. · quauto aos 
requisitos fisicos e aptidão parn o esporte que pretenda 
rnt i c:; r: 

ll) - pr?.'>tar informaçõe s complementares julgadas 
! e ,~,ar:n~ p<'l,, Conselho Diretor; 

(Continua no pró;dmo número) 



G overno do Território Federal do Amapá 

Serviço de A.dministração Geral 
Seção do Pessoal 

TABELA DE DIÁRIAS 
(Decreto n.0 68.807, de 25 de junho de 1971). 

APRO VO: 

Gen. I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

A presente TABELA DE DIARIAS, entra em vigor a contar da data da publicação do Decreto n.0 68.807/ 71. 

' 

Salário 
Mínimo: 

INCIDÊNCIA 
~--

P e rce ntual 

Pa ra o servidor cuja 
retribuição exceda a 
do nível 22 - ----·---· 
Para o servidor cuja 

75o/o 

re tribuição seja supe- I 60% 
rior no nível 1R 
-- ---1 
Para o servidor cuja 
retribuição seja supe- I 50% 
rior do nível 11 

Cr$ 172,80-20°/0 

--

nterior do Terr. 
F e deral do Amapá 

-
Cr$ 103,68 

Cr$ 82,79 

Cr$ 60,12 

- --------

___,__.., 
~ 

Cr$ 172,80 

-

P arã, Acre, Ama-
zonas , Rondô nia 

e Roraima 

Cr$ 129,60 

-

Cr$ 103,48 

Cr$ 86,40 

-

Cr$ 208,8( 

R. G. do Sul, P araná 
in a e Santa C a ta r 

-- -

Cr$ 156,6( 

---

Cr$ 125,28 

Cr$ 104,40 

P :?. r !l n <::~ r"trir1nr ~I!.;" "'.IC!'!.-1 

cim ento seja igual ou in-1 45% 
ferio .. r'O do nh'Pl 11 

_ ___ __ __ Cr$ 61,60 I Cr$ 77,76 1 Cr$ 93,96 
-----~.....--~_.._..,-__;_"'""""' _ ____ ·~-L-~.-..., .... .r ... z .. :wa se--. - ......... ~ "'"'-..• - ~11101 

~---

Cr$ 216,00 Gr$ 225,60 

-- -

Belo Herizonte e Bra- Guanabara, Rio d e Ja-
sília Distrito Federa l neiro e S ã o P aulo 

o 
----

Cr$ 162, 00 Cr$ 169,20 

--

Cr$ 129,60 Cr$ 135,36 

~--

Cr$ 108,00 Cr$ 112,8 0 

----- -

I 
Cr$ 97,20 Cr$ 101,52 

I ..__,.~..._., ... ..._.. 

' I 

Obs: a) - Para o interior do TerritóriG. já fo ram deduziàos 20°/ 0 do m ontante de cada diária incluída na 1° . co
luna . b) - N5o s~rão con cedidos durante o tF"ânsito. c) - O funcion ário p oderá usufruir de um (1) 
b'-lletim por mês. 

Waldemiro Demóster~es Rib~iro 
Diretor elo S.A.G. 

José Epifânio de Souza 
Chefe da S.P. 
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